DECRETO Nº 14155/2017


Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 840.000,00 e dá outras providências.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas das atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo VIII, da Lei 2112/2016 – LOA

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), proveniente dos excessos abaixo relacionados, de acordo, com as especificações a seguir:

08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE  
3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO  
3536; 00496; Atenção de Média e Alta Complexidade Amb e Hosp R$ 350.000,00
  
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0021.2101; ATENÇÃO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3800; 00496; Atenção de Média e Alta Complexidade Amb e Hosp R$ 490.000,00

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito à partir de 31 outubro de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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